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Direito agroalimentar e território: reflexões sobre o 
uso da água na atividade agrícola

Agrifood law and territory: reflections on water use 
in agricultural activity

Rodolfo Franco*

Resumo: 

O tema da água é recorrente na literatura brasileira de direito ambiental e 
também em outras áreas devido ao caráter multidisciplinar do direito. Esse 
estudo aborda a questão da produção de alimentos e sua relação com o 
território, espaço sem o qual não há possibilidade de se produzir nenhuma 
cultura. Além disso, analisa o uso da água - enquanto elemento que 
compõe o território - na atividade agrícola, ressaltando que o uso irracional 
deste recurso pode gerar danos ao meio ambiente e à coletividade. Discute 
também a problemática acerca do direito ao acesso à água de qualidade 
como direito humano, assim também concebido o direito à alimentação. 
Ressalta a importância dos mecanismos legais de controle do uso da 
água como forma de preservar as nascentes e estabelecer programas para 
recuperação daquelas degradadas.
Palavras-chave: Direito agrário; água; atividade agrícola.

Abstract: 

This study addresses the issue of food production and its relationship 
with the territory, space without which there is no possibility of producing 
culture. It also examines the use of water - as an element that makes up the 
territory - in agriculture, noting that the irrational use of this feature can 
result in damage to the environment and the community. It also discusses 
the issues concerning the right of access to safe water as a human right, 
and also designed the right to food. Emphasizes the importance of legal 
mechanisms to control the use of water as a way to preserve the springs 
and establish programs to recover those degraded.
Keywords: Agrarian law; water; agricultural activity.

1 Introdução

O tema da água é recorrente na literatura brasileira de direito ambiental 
e também em outras áreas devido ao caráter multidisciplinar do direito. 
Este artigo aborda o uso da água na atividade agrícola, notadamente em 
relação à produção de alimentos. A temática deste trabalho se vincula a duas 
questões básicas: a primeira é a de que a água é recurso natural indispensável 
para o exercício de qualquer atividade, inclusive a agrícola; e a segunda é a 
de que estamos situados no bioma cerrado, responsável pela produção da 
maior parte das águas que compõem as bacias hidrográficas do Brasil, daí a 
necessidade de discorrer sobre tal assunto. 
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Para exemplificar, as maiores bacias hidrográficas do país possuem nascentes no bioma cerrado, 
como a bacia do Paraná, São Francisco e Tocantins, demonstrando a importância desse bioma 
não só em relação à produção de alimentos, mas também em relação à produção de água. Além 
disso, isso significa que o bioma cerrado é a fonte de água para todo o Brasil, somando-se a isso 
o modelo energético que prevalece no Brasil, qual seja, geração de energia elétrica a partir dos 
recursos hídricos.

O objetivo é demonstrar que a produção de alimentos em épocas de estiagem só é possível a 
partir do uso da água, embora existam culturas que não necessitam de abundância de água para 
serem cultivadas, como é o caso do feijão, que exige quantidade mínima de água para ser cultivado. 

A problemática deste artigo concentra-se no uso irracional da água na atividade agrícola, 
notadamente sobre a falta de consciência em relação ao uso desse recurso, que pode se esgotar 
devido ao desperdício. 

Relativamente à metodologia, o trabalho será construído com base no método de procedimento 
bibliográfico, que se caracteriza pelo estudo de textos jurídicos que tratam do assunto. Serão 
feitas consultas a livros, teses, dissertações, jornais, revistas, periódicos, artigos, textos publicados 
na internet e qualquer outro meio que divulgue e veicule informações em relação ao assunto. É 
indispensável a consulta a dados referentes ao recurso água e à sua importância na manutenção da 
vida e na produção de alimentos. 

O presente trabalho será dividido em sete tópicos: esta introdução; análise das normas sobre 
água; discussão breve sobre o aquífero guarani; um tópico sobre a relação entre água e território e 
outro sobre água e liberdade; Em seguida trataremos do uso da água na atividade agrícola; e, por 
fim, conclusão.

Outro fator relevante é a ligação do recurso água com a segurança alimentar, pois a agricultura 
e, notadamente, a produção de alimentos, são dependentes de água para garantir a acessibilidade da 
população aos alimentos.

Atualmente o uso da água se tornou indispensável para qualquer atividade. O consumo humano, 
o aproveitamento industrial, a irrigação, a criação animal, a pesca, a aquicultura e piscicultura, o 
turismo, a recreação, a geração de energia, o lazer e o transporte são as principais atividades que 
consomem água.

Especialmente na região centro oeste, que compreende os estados de Goiás, Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul, a implantação de confinamentos de bovinos, suínos e aves aumentou muito 
nos últimos anos. A intenção é produzir carne no período de estiagem que compreende os meses de 
maio a outubro, época em que as pastagens ficam secas e os pecuaristas investem na instalação de 
confinamentos. Isso em relação à produção de carne bovina. Somado a isso, temos os sistemas de 
irrigação para o cultivo de hortaliças e outros alimentos, como feijão, milho, hortifrutigranjeiros e 
outros.

Sabe-se que a produção de carne é negócio lucrativo, e não devemos nos esquecer de que a carne é 
indispensável para a alimentação da população. Embora a destinação deste produto seja para o mercado 
externo, boa parte dessa carne abastece o mercado interno. Os confinamentos, que proporcionam aos 
bovinos, suínos e aves maior ganho de peso em menos tempo, contribuem para facilitar o acesso da 
população ao alimento carne, pois em período de estiagem há diminuição da oferta deste produto e 
consequentemente há aumento do preço.

A prática da instalação de confinamentos é uma das atividades agropecuárias que consome 
grande quantidade de água, e em relação à estrutura destinada à criação de bovinos em regime 
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de confinamento pode-se dizer que a demanda de água é extremamente grande em relação a 
outros empreendimentos.

2 Quadro normativo sobre a água

No âmbito internacional, a questão da água vem sendo bastante discutida, como exemplo na Declaração 
Universal dos Direitos da Água. Jean Ziegler1 afirma que uma das questões mais importantes que se deve 
discutir atualmente é a questão do acesso à água. Na Declaração Universal dos Direitos do Homem, o 
direito humano à água aparece, mesmo que de forma indireta, no artigo 3º2 da DUDH quando menciona 
a garantia do direito à vida, direito este condicionado ao acesso à água de qualidade.

Relativamente à Declaração Universal dos Direitos da Água3, ela é um componente fundamental 
para todas as espécies de vida e configura elemento que compõe o equilíbrio do planeta. O documento 
ainda ressalta a importância do uso racional do recurso água e destaca a conscientização como um fator 
fundamental para o uso social, econômico e sanitário.

Entretanto, apesar de o direito humano à água figurar, mesmo de forma indireta, na lista da Declaração 
Universal dos Direitos do Homem, Jean Ziegler continua afirmando que “[...o mercado logrou impor a 
lógica do poder privado sobre todos os bens materiais...]”4.

Isso significa que, de acordo com Jean Ziegler, “[...é a lógica de que o mercado, e só ele, pode por 
preço em tudo, seja nos grãos, no conhecimento, seja serviços, seja a água...]”.5 É a partir desta ideia de 
mercantilização do recurso água, ou seja, tornar a água um bem de consumo que pode ser adquirido no 
supermercado, que a ambientalista Maud Barlow esclarece que, 

1 ZIEGLER, Jean. Sociólogo suíço. Relator da ONU sobre direito à alimentação.
2 Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. Disponível em: http://portal.mj.gov.br/sedh/ct/legis_intern/
ddh_bib_inter_universal.htm.
3 A presente Declaração Universal dos Direitos da Água foi proclamada tendo como objetivo atingir todos os indivíduos, todos os 
povos e todas as nações, para que todos os homens, tendo essa Declaração constantemente no espírito, esforcem-se, por meio da educação 
e do ensino, em desenvolver o respeito aos direitos e obrigações anunciados e assomam, com medidas progressivas de ordem nacional e 
internacional, o seu reconhecimento e a sua aplicação efetiva.
Art. 1º - A água faz parte do patrimônio do planeta. Cada continente, cada povo, cada nação, cada região, cada cidade, cada cidadão é 
plenamente responsável aos olhos de todos.
Art. 2º - A água é a seiva do nosso planeta. Ela é a condição essencial de vida de todo ser vegetal, animal ou humano. Sem ela não poderíamos 
conceber como são a atmosfera, o clima, a vegetação, a cultura ou a agricultura. O direito à água é um dos direitos fundamentais do ser 
humano: o direito à vida, tal qual é estipulado do Art. 3 º da Declaração dos Direitos do Homem.
Art. 3º - Os recursos naturais de transformação da água em água potável são lentos, frágeis e muito limitados. Assim sendo, a água deve ser 
manipulada com racionalidade, precaução e parcimônia.
Art. 4º - O equilíbrio e o futuro do nosso planeta dependem da preservação da água e de seus ciclos. Estes devem permanecer intactos e 
funcionando normalmente para garantir a continuidade da vida sobre a Terra. Este equilíbrio depende, em particular, da preservação dos 
mares e oceanos, por onde os ciclos começam.
Art. 5º - A água não é somente uma herança dos nossos predecessores; ela é, sobretudo, um empréstimo aos nossos sucessores. Sua proteção 
constitui uma necessidade vital, assim como uma obrigação moral do homem para com as gerações presentes e futuras.
Art. 6º - A água não é uma doação gratuita da natureza; ela tem um valor econômico: precisa-se saber que ela é, algumas vezes, rara e 
dispendiosa e que pode muito bem escassear em qualquer região do mundo.
Art. 7º - A água não deve ser desperdiçada, nem poluída, nem envenenada. De maneira geral, sua utilização deve ser feita com consciência e 
discernimento para que não se chegue a uma situação de esgotamento ou de deterioração da qualidade das reservas atualmente disponíveis.
Art. 8º - A utilização da água implica no respeito à lei. Sua proteção constitui uma obrigação jurídica para todo homem ou grupo social que 
a utiliza. Esta questão não deve ser ignorada nem pelo homem nem pelo Estado.
Art. 9º - A gestão da água impõe um equilíbrio entre os imperativos de sua proteção e as necessidades de ordem econômica, sanitária e social.
Art. 10º - O planejamento da gestão da água deve levar em conta a solidariedade e o consenso em razão de sua distribuição desigual sobre 
a Terra. Histoire de L´Eau, Georges Ifrah, Paris, 1992. Disponível em:<http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Meio-Ambiente/
declaracao-universal-dos-direitos-da-agua.html>.  
4 Disponível em: <http://www.cartamaior.com.br/templates/materiaMostrar.cfm?materia_id=3216.> 
5 Idem.

http://portal.mj.gov.br/sedh/ct/legis_intern/ddh_bib_inter_universal.htm
http://portal.mj.gov.br/sedh/ct/legis_intern/ddh_bib_inter_universal.htm
http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Meio-Ambiente/declaracao-universal-dos-direitos-da-agua.html
http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Meio-Ambiente/declaracao-universal-dos-direitos-da-agua.html
http://www.cartamaior.com.br/templates/materiaMostrar.cfm?materia_id=3216
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É por isso que a Organização Mundial do Comércio (OMC) rechaça o conceito de água como direito 
humano ou bem público, e defende que a água seja tratada como necessidade humana. Até para o 
mercado é um pouco forte impor a ideia da comercialização de direitos.6

O desenvolvimento humano requer, entre outros direitos básicos, o acesso à água de qualidade como 
forma de se alcançar o desenvolvimento em sua plenitude. A pobreza e o baixo poder aquisitivo excluem 
partes da sociedade, que são obrigadas a viver em locais onde não há água potável disponível para as 
necessidades básicas dos seres humanos.

Ana Elizabeth Reymão e Bruno Abe Saber7defendem que a falta de acesso aos bens ambientais está 
interligada com a questão do desenvolvimento dos indivíduos mais pobres, principalmente aqueles que 
habitam na zona rural. Ao contrário do que ocorre nos centros e nos setores nobres das cidades, não 
devemos nos esquecer de que a população que habita as regiões metropolitanas dos centros urbanos e na 
zona rural sofre com a falta de acesso à água de qualidade.

Embora exista o problema da escassez de água, nesse caso o problema se manifesta pela falta de 
políticas públicas para levar a água até essa população, que se vê obrigada a escavar cisternas8 em seus 
quintais para satisfazer suas necessidades. Soma-se a isso o problema da falta de redes de esgoto em várias 
cidades o que leva a população a escavar fossas para o destino final dos dejetos domésticos. Isso provoca 
a contaminação da água por coliformes fecais provenientes das fossas.

É como afirma Jean Ziegler, “...a equação é simples: quem tem dinheiro come e vive. Quem não tem sofre, 
torna-se inválido e morre. Não existe a fatalidade. Qualquer morte por fome é um assassinato...”. Essa visão 
pode ser estendida para a questão do acesso à água. Assim como a problemática acerca da suposta falta de 
alimentos no mundo, a questão da água também é polêmica. A questão da renda está intimamente ligada ao 
pleno acesso à água. Quem tem condições compra água e vive bem, quem não tem acaba se privando de suas 
necessidades básicas. 

A nível nacional, a constituição federal de 19889 e a Lei nº 9433/9710cuidam de traçar questões relativas à 
água. Aquela, em seu artigo 20, inciso III, caracteriza a água como bem da União, e esta, institui a política 
nacional de recursos hídricos, regulamentando o que prescreve o artigo 21, inciso XIX da constituição federal 
de 1988, “... instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga de 
direitos de seu uso...”. 

Um dos instrumentos mais importante que está previsto na Lei nº 9.433/9711 é o relativo “a outorga 
dos direitos de uso de recursos hídricos”, com previsão no artigo 5º, inciso III da referida Lei. Mais 

6 Disponível em: <http://www.cartamaior.com.br/templates/materiaMostrar.cfm?materia_id=3216.> 
7 Disponível em: <http://www.ecoeco.org.br/conteudo/publicacoes/encontros/vii_en/mesa5/trabalhos/acesso_a_agua_tratada_e_
insuficiencia.pdf.> 
8 Cisterna é um poço escavado manualmente até atingir o lençol freático mais próximo e com isso abastecer as residências.
9 Disponível em: <www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm.> 
10 Disponível em: <www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/l9433.htm.>
11 Seção III. Da outorga de direitos de uso de recursos hídricos. Art. 11. O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos 
tem como objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água. Art. 
12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de recursos hídricos: I – derivação ou captação de parcela da 
água existente em um corpo de água para consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo; II – extração de 
água de aquífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo; III – lançamento em corpo de água de esgotos e demais 
resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final; IV – aproveitamento dos potenciais 
hidrelétricos; V – outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente em um corpo de água.§ 1º Independem 
de outorga pelo Poder Público, conforme definido em regulamento: I – o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de 
pequenos núcleos populacionais, distribuídos no meio rural; II – as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; III – 
as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. § 2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de 
energia elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na forma do disposto no inciso VIII do art. 35 desta 
Lei, obedecida a disciplina da legislação setorial específica. 

http://www.cartamaior.com.br/templates/materiaMostrar.cfm?materia_id=3216
http://www.ecoeco.org.br/conteudo/publicacoes/encontros/vii_en/mesa5/trabalhos/acesso_a_agua_tratada_e_insuficiencia.pdf
http://www.ecoeco.org.br/conteudo/publicacoes/encontros/vii_en/mesa5/trabalhos/acesso_a_agua_tratada_e_insuficiencia.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/l9433.htm
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adiante, na seção III, artigos 11 e 12 desta Lei, encontramos os casos em que se exige a aplicação deste 
instrumento de controle.

A outorga dos direitos de uso dos recursos hídricos é um modo de controle do uso da água. Trata-se de 
instrumento que objetiva controlar o acesso à agua e com isso minimizar usos irracionais, favorecendo a 
preservação deste recurso. Embora regule o uso da água, a outorga não restringe todos os casos de acesso 
aos recursos hídricos, como exemplo a satisfação das necessidades básicas, como necessidade humana 
(saciar a sede, lazer, cozinhar e higiene pessoal) e dessedentação de animais.

A Lei nº 9.433, de oito de janeiro de 1997, de acordo com Morato Leite e Ayala12, veio com o intuito 
de suprir lacuna em relação à proteção dos recursos hídricos:  

Instituída na condição de política pública de proteção dos recursos hídricos, supera-se definitivamente 
a limitada e já absurda deficiência dogmática na disciplina da matéria, que frequentemente dispensava-
lhe proteção jurídica a partir da proibição da poluição.

Uma das novidades dessa Lei foi a instituição da cobrança pelo uso da água para provocar a mudança 
de hábitos da coletividade no sentido de usar esse recurso de forma racional. Para Roque13:

O objetivo da medida é estimular o uso racional da água, bem como gerar recursos financeiros para 
investimentos em projetos de recuperação e preservação dos mananciais que compõem as bacias 
hidrográficas. De acordo com a Agência Nacional de Águas (ANA), órgão encarregado de implementar a 
política nacional de recursos hídricos, a cobrança não é um imposto, “mas um preço público fixado a partir 
de um pacto entre os usuários de água, sociedade civil e poder público no âmbito do Comitê de Bacia.

O artigo 26 da Constituição Federal de 1988, inciso I, “... as águas superficiais ou subterrâneas, 
fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da 
União...” incluem-se entre os bens do Estado. Diante dos relatos acima, vislumbramos que a gestão das 
águas está a cargo do Estado.

Relativamente à atuação do ministério público, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 129, 
inciso III, traz a proteção do meio ambiente como função dessa instituição.

Atualmente criou-se o chamado “Programa Nascentes Recuperadas ou Programa Produtores de 
Água14” que tem como principal objetivo a proteção das nascentes de água. As ações são concretas e 
visam à restauração de nascentes degradas nas propriedades rurais. Faz-se cercas de arame nas nascentes 
para evitar o pisoteio dos animais e em seguida o plantio de mudas nativas daquela região. As APPs (áreas 
de preservação permanente) e as matas ciliares15 são restauradas. Esse programa também é conhecido 

12 LEITE, José Rubens Morato. Ayala, Patryck de Araújo. Direito ambiental na sociedade de risco. 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense 
Universitária, 2004.
13 ROQUE, Márcio William. Tese de doutoramento. Disponível em: <http://www.unicamp.br/ unicamp/unicamp_hoje/ju/
dezembro2007/ju384pag04.html.> Acessado em: 25 jul. 2013.
14 O Produtor de Água é uma iniciativa da ANA que tem como objetivo a redução da erosão e assoreamento dos mananciais nas áreas 
rurais. O programa, de adesão voluntária, prevê o apoio técnico e financeiro à execução de ações de conservação da água e do solo, como, 
por exemplo, a construção de terraços e bacias de infiltração, a readequação de estradas vicinais, a recuperação e proteção de nascentes, o 
reflorestamento de áreas de proteção permanente e reserva legal, o saneamento ambiental, etc. Prevê também o pagamento de incentivos 
(ou uma espécie de compensação financeira) aos produtores rurais que, comprovadamente contribuem para a proteção e recuperação de 
mananciais, gerando benefícios para a bacia e a população. A concessão dos incentivos ocorre somente após a implantação, parcial ou total, 
das ações e práticas conservacionistas previamente contratadas e os valores a serem pagos são calculados de acordo com os resultados: 
abatimento da erosão e da sedimentação, redução da poluição difusa e aumento da infiltração de água no solo. Disponível em: <http://
www2.ana.gov.br/Paginas/ projetos/ProgramaProdutorAgua.aspx.>
15 Chama-se ciliar (também conhecida como ripária, aluvial, de galeria ou marginal) a mata existente ao longo dos cursos d’água. Tal 
qual os cílios que protegem os olhos, essa mata resguarda as águas. Essas matas funcionam como controladores de uma bacia hidrográfica, 
regulando os fluxos de água superficiais e subterrâneos, a umidade do solo e a existência de nutrientes. (Ana Maria Moreira Marchesan). O 
ministério público e a proteção dos recursos hídricos.

http://www.unicamp.br/unicamp/unicamp_hoje/ju/dezembro2007/ju384pag04.html
http://www.unicamp.br/unicamp/unicamp_hoje/ju/dezembro2007/ju384pag04.html
http://www2.ana.gov.br/Paginas/projetos/ProgramaProdutorAgua.aspx
http://www2.ana.gov.br/Paginas/projetos/ProgramaProdutorAgua.aspx
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como “programa produtores de água” e conta com a participação do ministério público, da delegacia de 
repressão a crimes contra o meio ambiente, da Saneago e dos proprietários rurais.

No Código Civil de 200216, a questão relativa às águas aparece compreendida entre os artigos 1288 e 
1296. A preocupação do legislador se deu em virtude do exercício do direito de propriedade, tanto é que 
a seção “das águas” está inserida no capítulo I, intitulado “da propriedade em geral”, do título III, “da 
propriedade”.

Ainda no âmbito interno, o artigo 186 da Constituição Federal de 1988, ao estabelecer os critérios 
de cumprimento da função social da propriedade, também se preocupa com a preservação dos recursos 
hídricos. Notadamente no inciso II deste artigo, em que se prevê “... a utilização adequada dos recursos 
naturais disponíveis e preservação do meio ambiente...”, deve-se entender que está inserido o recurso 
natural “água” enquanto elemento que compõe os recursos naturais disponíveis.

Mais adiante, no artigo 225 da Constituição Federal de 1988, o tratamento relativo à água aparece 
novamente. A questão central é a defesa do meio ambiente, tanto é que a própria constituição de 1988 
dedicou capítulo exclusivo à defesa do meio ambiente ecologicamente equilibrado no capítulo VI “do meio 
ambiente” desta constituição. Dentre os bens ambientais mais preciosos e indispensáveis à sobrevivência 
de todos os seres vivos está a água, por isso a importância dessa proteção constitucional.

No Código Florestal17, a questão da defesa e preservação dos recursos hídricos aparece novamente. 
Com base no princípio do desenvolvimento sustentável, o referido Código elenca, nos incisos I, III e IV 
do artigo 1º-A, o compromisso do Estado brasileiro na preservação dos recursos hídricos, entre outros. 
Ao estabelecer limites de área verde nas propriedades rurais está se protegendo as nascentes e assim os 
recursos hídricos. Áreas de preservação permanente e matas ciliares, preconizadas pelo Código Florestal, 
estão interligadas à questão da água. As áreas verdes, já citadas, são fundamentais para a preservação 
de nascentes e, consequentemente, da água. Dentre as funções da cobertura vegetal podemos citar a 
proteção contra a incidência do sol e a manutenção da biodiversidade do local. 

Além desses instrumentos legais, temos a Lei nº 9.98418 de 17 de julho de 2000. Essa lei “dispõe sobre 
a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de implementação da Política Nacional 
de Recursos Hídricos e de coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos”.

O foco dessa lei está na questão da gestão dos recursos hídricos, assim como a Lei nº 9.433/97. A 
preocupação é regular o uso da água como forma de preservação desse recurso, estabelecendo a outorga 
e também a cobrança pelo uso. Em que pese a importância desses instrumentos e a própria necessidade 
de preservação da água, muitas vezes nos deparamos com o senso comum de que “se estou pagando 
posso gastar o quanto quiser”.

A questão cultural, nesse aspecto, também é muito importante. A educação ambiental e a mudança 
de mentalidade da coletividade seriam um avanço em relação à preservação dos recursos hídricos e do 
meio ambiente.

3 Uso da água na atividade agrícola

3.1 O aquífero guarani

Vários fatores contribuem para as mudanças climáticas, principalmente em relação à alteração 
do regime de chuvas. Dentre esses fatores podemos citar a ampliação de áreas cultivadas devido ao 
avanço da fronteira agrícola, a liberação de gases originados da indústria, a contaminação pelo lixo, 

16 Disponível em: <www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm.>
17 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm.>
18 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9984.htm.>

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9984.htm
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dentre outros. Tais alterações podem provocar diminuição de água para satisfação das necessidades 
básicas e também para a própria manutenção do equilíbrio do sistema ambiental, pois são as chuvas 
as responsáveis pela restituição da água que é consumida pelas diversas atividades que se têm hoje. 
Portanto, quando há alterações na regularidade neste sistema de restituição dos reservatórios, como 
exemplo secas em época de chuvas, surge a necessidade de retirar água dos reservatórios naturais.

O Aquífero Guarani é uma reserva subterrânea de água doce (considerada até o momento a maior do 
mundo), localizada na região sul da América do Sul (partes do território do Brasil, Argentina, Uruguai e 
Paraguai), ocupando uma extensão de terra de, aproximadamente, 1,2 milhão de quilômetros quadrados19.

Para ter-se uma ideia da dimensão da reserva, ela tem capacidade para abastecer, de forma sustentável, 
cerca de 400 milhões de habitantes, com 43 trilhões de metros cúbicos de água doce por ano. A 
profundidade da reserva é de, aproximadamente, 1500 metros. No Brasil, está presente no subsolo dos 
seguintes estados: São Paulo, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná, Minas Gerais, Paraná, 
Rio Grande do Sul e Santa Catarina20.

Ocupa também partes do território subterrâneo de outros três países da América do Sul: Argentina, 
Uruguai e Paraguai. Segundo especialistas em hidrologia, a quantidade de água doce seria capaz de 
abastecer a população mundial por mais de cem anos. Numa possível falta de água doce no futuro, 
este recurso será de extrema importância para a humanidade. A reserva de água está protegida de 
contaminações e infiltrações por uma camada de rocha basáltica21.

A importância desse reservatório natural de águas subterrâneas consiste no fato de que se trata de 
água doce podendo ser utilizada no futuro. Além disso, embora esteja localizado em três países da 
América do sul, 70%22 desse manancial se encontra em território brasileiro.

Diante desse contexto de escassez de água para as várias atividades, surge a possibilidade de exploração 
desses reservatórios que possuem grande quantidade de água que poderá ser utilizada para a satisfação 
das necessidades principais. Porém, mesmo sendo um reservatório natural, há que se ressaltar que as 
possibilidades podem-se esgotar.

3.2 Água e território

 O território representa mais além do que simples espaço delimitado geograficamente. Para 
Rangel Franco e Maria Cristina Vidotte “... no direito, o conceito de território com o qual se está mais 
familiarizado é aquele construído no âmbito da teoria do Estado, constituindo, juntamente com soberania 
e povo, elemento conceitual da figura estatal...”23.

A noção de território, além da visão acima, expande-se para aquilo que se inclui nesse território, 
enquanto elementos essenciais sem os quais o território perderia tal característica. O território, portanto, 
além da propriedade geograficamente delimitada, traz em seu interior as matas, os animais, os minérios, 
a terra, os trieiros, as estradas e os cursos d’água.

19 AZEVEDO, Plauto Faraco. Ambiente e direito no limiar da vida. 2008.
20 AZEVEDO, Plauto Faraco. Ambiente e direito no limiar da vida. 2008.
21 AZEVEDO, Plauto Faraco. Ambiente e direito no limiar da vida. 2008.
22 Disponível em: <http://www.brasilescola.com/brasil/aquifero-guarani.htm.>
23 FRANCO, Rangel Donizete. A desapropriação e a regularização dos territórios quilombolas [manuscrito] / Rangel Donizete Franco. 
- 2012. xv, 195 f.
Orientadora: Prof.ª Dr.ª Maria Cristina Vidotte Blanco Tarrega. Dissertação (Mestrado) – Universidade Federal de Goiás, Faculdade de 
Direito, 2012.

http://www.suapesquisa.com/estadosbrasileiros/estado_minas_gerais.htm
http://www.suapesquisa.com/estadosbrasileiros/estado_santa_catarina.htm
http://www.suapesquisa.com/paises/argentina
http://www.brasilescola.com/brasil/aquifero-guarani.htm
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O território não se restringe apenas ao vocábulo terra, enquanto afirmação do direito de propriedade, 
mas também ao espaço destinado aos meios de vida daqueles que habitam a zona rural. É nesse espaço 
que criam seus animais, plantam suas roças, cultivam suas hortaliças e levantam suas moradias.

E nesse sentido, Carlos Marés citado por Rangel Franco anota que “... a existência física de um 
território, com um ecossistema determinado e o domínio, controle ou saber que tenha um povo sobre 
ele, é determinante para a própria existência do povo...24”. Trata-se de uma visão ampla de território 
enquanto espaço usado para satisfação de todas as necessidades de cada povo, ou como afirma Shiraishi 
Neto25, “...o território é um espaço para se construir a vida...”.

3.3 Água e liberdade

A água é recurso indispensável para satisfação das necessidades de todos os animais e plantas, 
notadamente dos seres humanos. Assim como temos discussões voltadas para a questão da segurança 
e soberania alimentar, que se referem ao direito de qualquer pessoa se alimentar de forma adequada, 
satisfazendo todas as necessidades com uma dieta rica em todos os nutrientes necessários à manutenção 
do corpo humano, a questão da água se dá basicamente da mesma forma.

Será em vão se houver alimentos em abundância e faltar água, pois o acesso à água de qualidade 
configura direito fundamental sem o qual a pessoa não desfruta de suas liberdades reais. A questão do 
acesso à água de qualidade, aos alimentos saudáveis e suficientes, enfim, a vários outros direitos inerentes 
à pessoa humana, relacionam-se com a noção de desenvolvimento pleno preconizado por Amartya Sen. 

O autor Amartya Sen26 afirma que “... o desenvolvimento pode ser visto como ‘um processo de 
expansão das liberdades reais que as pessoas desfrutam’ e não mais pelo enfoque do crescimento do 
PNB, industrialização e avanço tecnológico...”. Para esse autor, as ideias de desenvolvimento e liberdade 
ultrapassam a noção de desenvolvimento econômico, preconizando que o real desenvolvimento se dá 
pela capacidade de os indivíduos terem acesso a direitos básicos.

A ideia trabalhada por Amartya Sen se dá pela conjunção de diversos fatores que proporcionam o 
desenvolvimento em sua plenitude. O acesso à água de qualidade é um exemplo e está interconectado com 
a segurança alimentar, que consiste no direito de cada pessoa de usufruir de uma dieta alimentar saudável 
e suficientemente farta para a manutenção da estrutura corporal e como estímulo para a promoção do 
desenvolvimento humano.

O uso da água na produção agrícola corresponde ao maior gasto desse recurso. Sabe-se que 45%27 
das águas do Brasil são consumidas na atividade agrícola, notadamente na irrigação.  Para Tundisi,28 o 
uso dos recursos hídricos na agricultura intensificou-se bastante nos últimos anos do século XX, sendo 
usados principalmente nas atividades agrícolas. A prática da agricultura irrigada, de acordo com dados 
da revista da SBPC (Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência), é a que mais demanda recursos 
hídricos em termos quantitativos. O gasto de água depende do tipo de cultura cultivada, do clima, do 
solo e do sistema de irrigação. Relativamente à irrigação, essa atividade responde por 69% do consumo 

24 Franco, Rangel Donizete. A desapropriação e a regularização dos territórios quilombolas [manuscrito] / Rangel Donizete Franco. - 
2012. xv, 195 f.
Orientadora: Prof.ª Dr.ª Maria Cristina Vidotte Blanco Tarrega. Dissertação (Mestrado) – Universidade Federal de Goiás, Faculdade de 
Direito, 2012.
25 Joaquim Shiraishi Neto. Aula ministrada na faculdade de direito/UFG no dia 14 de outubro de 2013.
26 SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. Tradução Laura Teixeira Motta; revisão técnica Ricardo Doninelli Mendes. São 
Paulo: Companhia das Letras, 2010.
27 Dados da Revista da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência. Abril, maio e junho de 2013.
28 TUNDISI, José Galizia. Água no século XXI: Enfrentamento a escassez. São Carlos: RiMa, IIE, 2. Ed., 2005, P. 34.
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de água. Em relação à produção de alimentos, 80% da água utilizada no país são consumidos pela 
produção de gêneros alimentícios29.

Não se pode esquecer de que a região do cerrado foi palco da expansão agrícola nos últimos anos. 
Isso justifica a grande variedade de produtos oriundos dessa região. Para se ter uma ideia, o cerrado é 
responsável pela produção de 80% da soja, 59% do café, 45% do feijão, 44% do milho e 81% do sorgo, 
55% da produção nacional de carne bovina, além do girassol, cevada, trigo e outros.

Em nível internacional, de acordo com dados da FAO (Organização das Nações Unidas para a 
Agricultura e Alimentação), “A agricultura é responsável por 70% do total do consumo de água potável 
e água subterrânea em nível mundial”30.

Com a chegada da tecnologia, o uso e o acesso aos recursos hídricos se tornaram mais fáceis. Antes se usava 
mão-de-obra intensiva com emprego de métodos arcaicos de produção e pouca mecanização. No lugar das 
máquinas usavam-se animais como bois e cavalos como tração para puxar os arados e as carpideiras.

No passado a atividade agrícola coincidia com o período chuvoso, que no cerrado se dá entre os 
meses de setembro/outubro até os meses de abril/maio do ano seguinte. Não se desmatava, apenas 
derrubavam-se árvores e ali permaneciam os tocos que poderiam vir a brotar novamente.

Plantava-se no início da estação chuvosa e colhia-se no final dela. Algumas culturas temporárias, que 
têm prazo de cultivo menor, podem ser cultivas até duas vezes no mesmo período chuvoso, outras já 
não admitem o cultivo dobrado na mesma estação, já que necessitam de grande quantidade de água para 
produzir seus frutos. Então o ideal era aproveitar o máximo a água das chuvas para ter estoques de produtos 
e alimentos no período seco.

Até o final do século XX e início do século XXI, por exemplo, o cultivo do milho se dava exclusivamente 
durante o período chuvoso. A pamonha, alimento típico da culinária goiana, era saboreada somente a 
partir do mês de dezembro, em plena estação chuvosa, época em que há abundância de milho verde. 
Atualmente, consome-se pamonha em qualquer época do ano devido à implantação dos modernos 
sistemas de irrigação, o que permite o cultivo da cultura do milho no período da seca.

O avanço tecnológico permitiu que novas práticas de cultivo fossem implementadas para garantir a 
produção em épocas de estiagem. O principal mecanismo para a satisfação da agricultura em períodos de 
estiagem é o sistema de irrigação, que permitiu o cultivo e produção no período conhecido popularmente 
como “entressafra31”. A inovação tecnológica favoreceu a produção agrícola e o aumento da população 
exigiu maior produção de gêneros alimentícios. Essas novas tecnologias permitiram aumento considerável 
na produção agrícola, o que provocou excedentes na produção e com isso a necessidade de comercializar 
tais produtos. Antes se cultivava para a manutenção das próprias necessidades, hoje se cultiva com o 
intuito de gerar excedentes para o mercado externo, originando o que chamamos de “agronegócio”, 
negócio extremamente lucrativo.

O próprio agronegócio, em que pese suas desvantagens, como a contaminação do solo por defensivos 
agrícolas, a produção voltada para o abastecimento do mercado externo, a ampliação das pastagens nas 
zonas de expansão ou fronteiras agrícolas e a substituição das florestas por pastos, necessita de água para 
se alavancar. Essa substituição das áreas verdes pelas pastagens origina o que David Harvey32 denomina 

29 LIMA, Jorge. Situação e perspectivas sobre as águas do cerrado. Revista brasileira para o progresso da ciência. Ciência e cultura. Temas 
e tendências: cerrado. Ano 63, número 3, julho, agosto e setembro de 2011.
30 Disponível em: <http://www.infoescola.com/desenvolvimento-sustentavel/agricultura-e-o-consumo-de-agua/.>
31Entressafra, como o próprio nome diz, é o período compreendido entre as safras, ou seja, entre a produção. Em relação ao centro oeste 
do Brasil, a entressafra coincide com o período seco (maio a outubro), em que há escassez de chuva. Havendo escassez de chuva, há queda 
na produção. Por isso, no período da entressafra usam-se os sistemas de irrigação para o cultivo de algumas culturas que são mais facilmente 
cultivadas no período chuvoso.
32 HARVEY, David. O enigma do capital e as crises do capitalismo. Tradução de João Alexandre Peschanski. São Paulo, SP: Boitempo, 2011.

http://www.infoescola.com/desenvolvimento-sustentavel/agricultura-e-o-consumo-de-agua/
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de “espaços de segunda natureza ou espaços remodelados pela ação humana”, ou seja, os impactos 
socioambientais vão se intensificando com o avanço das “frentes de expansão”33 em áreas que possuem 
ampla biodiversidade. O impacto social se dá devido ao conflito com grupos sociais que habitam regiões 
de fronteira, como posseiros, índios e quilombolas, e o impacto ambiental se dá principalmente devido 
a substituição de áreas nativas pelas pastagens cultivadas e pelo plantio de soja, milho e cana-de-açúcar.

Enquanto a agricultura familiar contribui com aproximadamente 80%34 da produção de alimentos, 
o agronegócio gera divisas para o exterior por meio da exportação de grãos e carne, principalmente 
a bovina.

Henkes afirma que “[...o desempenho do agronegócio brasileiro depende diretamente da gestão 
eficiente dos recursos hídricos, já o incremento da economia brasileira depende do agronegócio...]”35.

A cana-de-açúcar, um dos pilares do agronegócio e que “... constitui uma das matérias-primas 
mais rentáveis para a produção de bioetanol...”36, foi tomando o lugar das pastagens para o rebanho 
bovino e esse foi avançando sobre áreas da Amazônia. Áreas que poderiam ser utilizadas para o 
plantio de alimentos dão lugar a grandes lavouras de cana-de-açúcar e pastagens para instalação de 
fazendas e criação de gado.

O uso da cana-de-açúcar está ligado à falta de segurança alimentar de boa parte do povo brasileiro. 
Nas palavras de Ziegler: 

A insegurança alimentar na qual vive uma grande parte da população brasileira está, assim, diretamente 
ligada ao Proálcool. Ela afeta especialmente as regiões de cultivo da cana, já que aí o consumo de 
alimentos básicos sustenta-se quase exclusivamente nas compras de produtos importados submetidos a 
importantes flutuações de preços37.

Os meios tecnológicos trouxeram vários benefícios, entre eles os sistemas de irrigação, os 
quais, para serem implantados, necessitam de alteração no ambiente natural dos cursos hídricos. 
O represamento da água para fins de irrigação pode acarretar, além de danos ambientais, conflitos 
entre a vizinhança que recebe água dos imóveis rurais superiores, topograficamente38 falando.

 Não há dúvidas de que o uso da água na agricultura é indispensável para a produção de 
alimentos de forma a garantir a segurança alimentar da população. Porém, há grande desperdício e 
isso se dá devido à falta de manutenção dos sistemas de irrigação, da própria falta de gestão da água 
por parte do Estado e da falta de conscientização das pessoas em relação ao uso da água.

33 A expressão é de José de Souza Martins. O tempo da fronteira: retorno à controvérsia sobre o tempo histórico da frente de expansão 
e da frente pioneira. Disponível em: www.fflch.usp.br. Acessado em: 03 mar. 2014.
34 <http://www.conab.gov.br/conteudos.php?a=1125&t=2.>
35 HENKES, Silviana Lúcia. O futuro do agronegócio brasileiro sob uma perspectiva hídrico-jurídica. Direito do agronegócio. 
Coordenadores: João Eduardo Lopez Queiroz, Márcia Walquiria Batista dos Santos. 2ª ed. ampl; prefácio de Mário Otávio Batalha. Belo 
Horizonte: Fórum, 2011.
36 ZIEGLER, Jean. Destruição em massa geopolítica da fome. Tradução de José Paulo Netto. 1. Ed. São Paulo: Cortez, 2013.
37 ZIEGLER, Jean. Destruição em massa geopolítica da fome. Tradução de José Paulo Netto. 1. Ed. São Paulo: Cortez, 2013.
38 Topografia é a ciência que estuda uma área de terra limitada, com a finalidade de conhecer sua forma quanto ao contorno e ao relevo, 
sua orientação, sem levar em consideração a curvatura da terra. Disponível em:<http://www.geosultopografia.com/topografia.html>. 
Quando se fala que um imóvel rural é topograficamente superior a outro imóvel rural, significa que este recebe as águas oriundas daquele, 
ou seja, a água, obedecendo à lei da gravidade, sempre corre do alto para o baixo, em movimento denominado de “queda livre”. É por isso 
que quando ocorre o represamento do curso d’água por meio de uma barreira de terra, um aterro, o fluxo e o volume de água diminui para 
os imóveis que recebem as águas dos imóveis “superiores”. Esta matéria está regulada pelo Código Civil Brasileiro nos artigos 1288/1296, 
na seção V, do capítulo V, intitulados “das águas” e “dos direitos de vizinhança”, respectivamente.

http://www.fflch.usp.br
http://www.conab.gov.br/conteudos.php?a=1125&t=2
http://www.geosultopografia.com/topografia.html
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4 Conclusão

Objetivou-se nesse estudo demonstrar o vínculo entre a atividade agrícola, notadamente a produção 
de alimentos, e o uso da água. O trabalho demonstra que boa parte dos recursos hídricos disponíveis são 
gastos na agricultura como forma de garantir a produção de alimentos e com isso a segurança alimentar.

Destacou-se a importância da água enquanto direito humano preconizado pela declaração universal 
dos direitos do homem, assim como o direito humano à alimentação adequada. Além disso, enfatizamos 
o direito de acesso à água potável e de qualidade uma necessidade humana que garante à pessoa humana 
as condições mínimas de vida digna.

Apontou-se os mecanismos legais de tutela dos recursos hídricos, notadamente a Lei nº 9.433/97, que 
adota a noção de que o recurso água precisa ser gerido de forma eficaz e sustentável e para isso a referida 
Lei elenca seus instrumentos.

Ressaltou-se a importância da atuação do Ministério Público enquanto guardião dos interesses difusos 
e coletivos, sendo que o direito ao meio ambiente saudável está inserido nessa categoria. O acesso à água 
e a defesa desse recurso também configura bem ambiental fundamental à vida e que merece proteção das 
instituições estatais e da própria coletividade.

Relativamente à questão ambiental, a preocupação se dá em relação ao uso sustentável de qualquer 
recurso natural, o que não vem ocorrendo com a água. Dados dessa pesquisa demonstram que grande 
parte da água é desperdiçada devido a falhas nos sistemas de canalização, seja em relação aos sistemas de 
irrigação, seja em relação aos sistemas de abastecimento público.

O desperdício e a própria alteração climática contribuem para a diminuição e disponibilidade do 
recurso água. O gasto excessivo e a diminuição das chuvas, somados à devastação de importantes 
regiões produtoras de água, podem caracterizar situação de insegurança hídrica, assim como a falta 
de alimentos gera insegurança alimentar.

A questão do uso da água na atividade agrícola, notadamente efetivado pela implantação dos sistemas de 
irrigação, deve ser acompanhada de uma gestão eficaz, que consiste principalmente no método de irrigação 
próprio para a sua finalidade e que satisfaça a demanda sem esgotar as possibilidades futuras do manancial.

A escassez de água é o principal problema ambiental que se tem hoje. Pode-se viver sem uma infinidade 
de coisas, mas sem água não se tem como ir adiante. Considerando que os recursos hídricos são usados 
para uma infinidade de atividades, principalmente na produção agrícola, na falta deste recurso outros 
problemas graves que já existem, serão intensificados.

A fome, que tem como uma de suas causas a falta de renda conjugada com o aumento do preço dos 
alimentos, poderá agravar-se pela falta de água para produção de alimentos. O próprio regime de chuvas 
está se alterando ante as mudanças climáticas e isso acarretará prejuízos para a produção de algumas 
culturas temporárias que são produzidas somente na estação chuvosa.

Por isso, a gestão dos recursos hídricos, expressa na Lei nº 9.433/97, deve ser priorizada como forma 
de se preservar a água e, além disso, criar mecanismos que restaurem as áreas verdes das nascentes 
que foram degradadas como forma de aumentar a produção desse recurso indispensável à produção de 
alimentos e à vida.

Embora o foco desse trabalho seja a relação do uso da água com a produção agrícola e também 
a discussão dos meios mais adequados para a preservação dos recursos hídricos, não podemos nos 
esquecer-se de que juntamente com a questão da água está, de forma mais ampla, a questão ambiental. 

Diante disso, espera-se que esse trabalho possa de alguma forma contribuir para com a discussão acerca da 
necessidade de preservação dos recursos hídricos de modo a garantir produção de alimentos saudáveis para 
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a população, e que o Estado, juntamente com a coletividade, cumpra seu papel de gestor e institua políticas 
públicas para evitar a poluição e o desperdício, garantindo assim o uso sustentável dos recursos hídricos.
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